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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

     RESULTADO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021

OBJETO: Alienação de Lotes de Terrenos urbanos de Propriedade do Município de Deodápolis – MS, no Jardim Deo-
dápolis, Jardim Alvorada, Jardim Eldorado III, Jardim Santo Antonio e Jardim Europa.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o Resultado da Concorrência Pública nº 001/2021, sendo declarados vencedores as se-

guintes empresas/pessoas físicas:

•	 Item 1 Lote 06. SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO, com o valor de R$ 
75.111,10 (setenta e cinco mil cento e onze reais e dez centavos);

•	 Item 28 Lote 08, JOSE MANOEL ROSA com o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

•	 Item 37 Lote 01 JOSE MANOEL ROSA com o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

•	 Item 38 lote 02 JOSE MANOEL ROSA com o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

•	 Item 41 Lote 11. CARLOS HENRIQUE NEMESIO com o valor de R$ 45.120,00 (quarenta e cinco mil e cen-
to e vinte reais);

•	 Item 39 lote 03, MARIA INÊS BENELLI ROSA com o valor de R$ 60.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

•	 Item 49 Lote 20, MARIA INÊS BENELLI ROSA com o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Deodápolis-MS, 05 de março de 2021.

Valentina Berloffa Barreto
Presidente da C.P.L

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021 AO CONTRATO 070/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2020.

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Edgleide Lisboa dos Santos Construções.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta – do Prazo do Contrato e Clau-
sula Sexta - Do Valor do Contrato, em Atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e 

Meio Ambiente, através do Memorando nº 04/2021, de 16 de fevereiro de 2021.
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DO VALOR: A Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato fica Acrescida da importância de R$ 250,77 (duzentos e cin-
quenta reais e setenta e sete centavos), correspondente a 0,58% do valor inicial do contrato, passando o valor total 

do contrato de R$ 29.795,92 (vinte e nove mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), para R$ 
30.046,69 (trinta mil quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos).

DA VIGÊNCIA: A Cláusula Quinta – Do Prazo de Vigência do Contrato fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir de 02 de março de 2021 a 01 de abril de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 070/2020.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Francisco de Assis do Nascimento Lisboa - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 25 de fevereiro de 2021.

PORTARIA

PORTARIA Nº 127/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Substituição de membros de Processo de Apuração de Eventual Abandono de cargo nº 001/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Insti-
tui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para 
apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor EDNALDO INACIO LIMA, Assistente de Administração, matrícula nº 1905/01, para, em substituir o 
servidor CARLOS ALBERTO BATISTA, Técnico de Finanças, matrícula nº 1144/01, integrar a Comissão de Processo de Apura-

ção de Eventual Abandono de Cargo nº 001/2021, na qualidade de membro.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de março de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 126/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Prorrogação de prazo para conclusão de Processo de Apuração de Eventual Abandono de Cargo n° 001/2021 instaurado 
no dia 04 de fevereiro de 2021, através da portaria 070/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribui-
ções e Institui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;
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CONSIDERANDO, a Decisão do Chefe do Poder Executivo, solicitando a prorrogação do Processo de Apuração de 
Eventual Abandono de Cargo instaurado pela portaria nº 070/2021 de 04 de fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legí-
timos para apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 070/2021 de 04 de feve-
reiro de 2021, para apuração dos fatos descritos na decisão do chefe do poder executivo do Município.

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos para o dia 04 de março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de março de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA SEMUS Nº 015, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
“Designa servidor para atuar como Fiscal de Vigilância Sanitária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Deodápolis/MS”.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor municipal, Sr. IGOR GABRIEL POGLIARINI, matrícula 2739/02, como Fiscal de Vigi-
lância Sanitária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Deodápolis/MS.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 05 de março de 2021.
Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)

PORTARIA SEMUS Nº 016, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Designa servidor para atuar como Responsável Técnico da Sala de Raio-X no âmbito Hospital Municipal Cristo 

Rei Deodápolis/MS”.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor municipal, Sr. GEORGE AVALOS ARZAMENDIA GOMES, CRTR/MS 00544T, como 
Responsável Técnico da Sala de Raio-X do Hospital Municipal Cristo Rei (HMCR) de Deodápolis/MS.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 08 de março de 2021.
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Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)

PORTARIA Nº 129/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 180 (cento e Oitenta) dias consecutivos a Servidora Pública 
Municipal a Srª. CAROLINE PINHEIRO CALVO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 

PRESIDENTE DA AGENCIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO,  símbolo DAS-2.2, lotada na AGENCIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO – AMPRO, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 01/03/2021 a 
27/08/2021, conforme atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de Mar-
ço de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que menciona e dá ou-
tras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 180 (cento e Oitenta) dias consecutivos a Servidora Pública 
Municipal a Srª. CAROLINE PINHEIRO CALVO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 

PRESIDENTE DA AGENCIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO,  símbolo DAS-2.2, lotada na AGENCIA MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO – AMPRO, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 01/03/2021 a 
27/08/2021, conforme atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de Mar-
ço de 2021.
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VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 127/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Substituição de membros de Processo de Apuração de Eventual Abandono de cargo nº 001/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Insti-
tui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para 
apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor EDNALDO INACIO LIMA, Assistente de Administração, matrícula nº 1905/01, para, em substituir o 
servidor CARLOS ALBERTO BATISTA, Técnico de Finanças, matrícula nº 1144/01, integrar a Comissão de Processo de Apura-

ção de Eventual Abandono de Cargo nº 001/2021, na qualidade de membro.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de março de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 126/2021 DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Prorrogação de prazo para conclusão de Processo de Apuração de Eventual Abandono de Cargo n° 001/2021 instaurado 
no dia 04 de fevereiro de 2021, através da portaria 070/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribui-
ções e Institui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, a Decisão do Chefe do Poder Executivo, solicitando a prorrogação do Processo de Apuração de 
Eventual Abandono de Cargo instaurado pela portaria nº 070/2021 de 04 de fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legí-
timos para apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 070/2021 de 04 de feve-
reiro de 2021, para apuração dos fatos descritos na decisão do chefe do poder executivo do Município.

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos para o dia 04 de março de 2021, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de março de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA SEMUS Nº 015, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
“Designa servidor para atuar como Fiscal de Vigilância Sanitária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Deodápolis/MS”.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor municipal, Sr. IGOR GABRIEL POGLIARINI, matrícula 2739/02, como Fiscal de Vigi-
lância Sanitária no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Deodápolis/MS.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 05 de março de 2021.
Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)

PORTARIA SEMUS Nº 016, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
“Designa servidor para atuar como Responsável Técnico da Sala de Raio-X no âmbito Hospital Municipal Cristo 

Rei Deodápolis/MS”.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor municipal, Sr. GEORGE AVALOS ARZAMENDIA GOMES, CRTR/MS 00544T, como 
Responsável Técnico da Sala de Raio-X do Hospital Municipal Cristo Rei (HMCR) de Deodápolis/MS.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 08 de março de 2021.
Jean Carlos Silva Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Assinado Digitalmente)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª  Carla Lorana Azevedo Borges da Silva, ins-
crita no CPF sob o nº. 076.675.411-16.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Agente Comunitário de Saúde, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saude – SEMUS.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 15 de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 
2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 480/2005.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes– Secretario Municipal – e Carla Lorana Azevedo Borges da Silva – 
Contratada.

Deodápolis - MS, 26 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Daniely Costato, inscrita no CPF sob o nº. 
381.497.218-00.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Agente Comunitario de Saúde, 
para atuar na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 01 de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 
2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 480/2005

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Daniely Costato – Contratada.

Deodápolis - MS, 26 de Fevereiro de 2021.
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 019/2021 – DE 05 DE MARÇO DE 2021

Nomeia a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório Individual, no âmbito da 
Câmara Municipal de Deodápolis/MS.

CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 e 49 da Lei Complementar Municipal nº 007 de 27 de dezembro de 2020, 
que sujeita o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo a estágio probatório, por período de 03 (três) anos, du-

rante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avaliação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 012 de 07 de agosto de 2020, que estabelece critérios 
de avaliação e desempenho para fins de estágio probatório na Câmara Municipal de Deodápolis/MS,

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Lei Complementar Municipal nº 012 de 07 de agosto de 2020 estabelece que o 
servidor efetivo em estágio probatório será avaliado por uma comissão nomeada pelo Chefe do Poder Legislativo do 

Município, composta de 03 (três) membros, sendo: um representante da Diretoria Administrativa e Financeira da Câmara 
Municipal, de preferência o chefe imediato do servidor avaliado; um representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
do Município de Deodápolis/MS; um servidor efetivo de mesmo nível ou nível superior ao cargo de lotação do servidor 

avaliado,

CONSIDERANDO que para a avalição da servidora ocupante do cargo do controle interno, de nível superior, se faz ne-
cessário, para a composição da comissão de avaliação e desempenho, conforme o art. 3º da Lei Complementar nº 012 de 

07 de agosto de 2020, um servidor efetivo de mesmo nível ou nível superior,
R E S O L V E:

Art. 1º-Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Desempenho para avaliar os servidores efetivos em estágio probatório, 
Keyly Leandro da Silva, lotada no cargo de nível superior do Controle Interno do órgão, e Diomar Ribeiro Pedroso, lota-

do no cargo de nível fundamental de auxiliar de serviços gerais, lotado na Câmara Municipal de Deodápolis/MS.

Parágrafo Único: A comissão será composta, por 03 (três) membros, sendo:

I - um representante da Diretoria Administrativa e Financeira da Câmara Municipal: servidor Marco Antonio Oliveira da 
Cruz;

II- um representante do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Deodápolis/MS: servidor Paulo Bispo dos 
Santos

III- um servidor efetivo de mesmo nível ou nível superior ao cargo de lotação do servidor avaliado: servidora Thaynara 
Alves de Souza Almeida.

Art. 2º- A Comissão de Avaliação e Desempenho de servidor em estágio probatório ora nomeada, promoverá a avaliação 
conforme os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 012 de 07 de agosto de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 05 de março de 2021.

CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR

Presidente

Câmara Municipal de Deodápolis/MS

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

RETIFICO O EXTRATO DE CONTRATO Nº 001, publicado no Diário Oficial do Município de Deodápolis/MS, Edi-
ção nº 874, do dia 26 de fevereiro de 2021, página 4.

ONDE SE LÊ:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

LEIA-SE:

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ.

Deodápolis – MS, 05 de março de 2021.

Marco Antonio Oliveira da Cruz

Setor de Licitação
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